
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TEIXEIRA  SOARES 

ESTADO  DO  PARANÁ 

 

 

INDICAÇÃO N.º 35/16 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, INDICA ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, ouvido o Plenário, a instalação de duas lombadas na estrada que liga a 

Localidade de Ribeirão de Cima a Localidade de Ribeirão de Baixo, uma alguns metros antes e 

outra alguns metros depois do acesso a estrada que segue para a Localidade do Turvo.  

 

Justificativa 

 
A sugestão parte de uma munícipe que reside no local. Quando os motoristas que 

circulam pela estrada que liga a Localidade de Ribeirão de Cima a Localidade de Ribeirão de Baixo 

pretendem seguir para a Localidade do Turvo, acabam adentrando noutra estrada perpendicular que segue 

para essa Localidade do Turvo, quase sempre em alta velocidade, fato que vem causar o desassossego da 

munícipe e insegurança no local.   

A instalação das lombadas é simples, não onerará os cofres públicos e certamente inibirá 

o abuso de condutores de veículos que trafegam em elevada velocidade no local.   

Para informações complementares e se necessário a presença física para perfeita 

identificação do local, este Vereador coloca-se a disposição de quem de direito. 

Assim, apresenta-se esta proposição. 

Na certeza de contar com o apoio dos Vereadores, espera-se o acato da sugestão por parte 

do Executivo Municipal. 

Teixeira Soares, 07 de outubro de 2016. 

 

José Carlos Damião Portela Sobrinho                      

 


